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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Página 1 de 1 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO N. ° 01/2023 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03 

 
 

 O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o 

Processo Seletivo Simplificado de Estágio nº 01/2023, CONVOCA o(s) candidato(s) 

aprovado(s), abaixo relacionado(s), a comparecer na Divisão de Recursos Humanos, da 

Secretaria Municipal de Administração, sito à Rua Tiradentes, nº 500 – Bairro Centro, 

munidos de seus documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com 

o item 13 do Edital de Abertura para o Processo Seletivo Simplificado de Estágio 
nº 01/2023, necessários para a formalização do Termo de Contrato de Estágio, no 
período de 26 de junho a 03 de julho de 2023, conforme segue: 

  
N° Class. Estudante Área 

SUPERIOR 

1 3° MATHEUS GUILHERME ROBERTO FERREIRA INFORMATICA 

2 8° NATÁLIA MAGALHÃES FIOREZZE PSICOLOGIA 

3 9° ANA LUIZA LUCAS MATTOS PSICOLOGIA 

4 10° ISADORA COELHO CHAVES PSICOLOGIA 
 

 
Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo 

determinado ou comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários à sua 
contratação, ou ainda os apresentar de forma incompleta. 

 
 

Telêmaco Borba, Paraná, em 23 de junho de 2023 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
    

                  Luciano Alves da Costa           Izomar de Oliveira Pucci      Marcio Artur de Matos                                   
          Divisão de Recursos Humanos                Secretário Municipal de Administração                         Prefeito 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº.12 /2023 – SMCER 

 
SELEÇÃO PÚBLICA PARA FESTIVAL DE INVERNO DE 2023 DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA – 

PARANÁ. 
 

 
 O Município de TELÊMACO BORBA-PR, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Recreação, torna pública a presente chamada de abertura de inscrições para os interessados em ocupar os 
espaços destinados à comercialização de alimentos (lanches / assados / fritos / refrigerantes / água / chopp / 
cerveja / sorvete / sucos / doces / crepes) e espaços destinados à comercialização de artesanatos, artigos 
para uso doméstico, artigos para uso pessoal (roupas/acessórios) no Festival de Inverno do município, que 
acontecerá de 13 (treze) a 15 (quinze) de Julho de 2023 de quinta-feira a sábado, nas condições e 
exigências estabelecidas no presente instrumento e cumprindo o incentivo ao mercado local, como disposto 
no artigo 38 da Lei Municipal nº 2126/2015. 
 
1 - OBJETO  
1.1 - Esta Chamada Pública foi instituída com a finalidade precípua de possibilitar de forma ordenada a 
exploração de espaços para a comercialização sendo distribuídas das seguintes formas: 
1.1.1 - A exploração da atividade de comercialização de alimentos na modalidade “Food Truck” e 
“BeerTruck” será exclusiva às pessoas jurídicas com o objeto social de Serviços Ambulantes de Alimentação, 
que para tanto, deverão habilita-se pelo aplicativo a partir do dia 23 de junho de 2023. 
1.1.2 - Exploração de espaços para a comercialização de artesanato local, oferecendo aos artesãos a 
oportunidade de expor e comercializar seus produtos, sendo ele responsável pela sua própria estrutura, 
incluindo montagem e desmontagem do stand, mesas, bancadas e aparadores. 
 
2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
2.1 - Poderão participar deste certamente pessoas jurídicas adimplentes com as obrigações legais e fiscais; 
2.2 - Cada proponente poderá fazer somente 01 (uma) inscrição nesta Chamada Pública;  
2.3 - Cada proponente poderá indicar, na ficha de inscrição, apenas 01(uma) opção de vaga;  
2.4 - Na hipótese de não haver mais vagas disponíveis, as inscrições realizadas ficaram como cadastro de 
reserva podendo ser chamado em caso de desistência; 
2.5 – Cada expositor de artesanato é responsável pela sua própria estrutura, incluindo montagem e 
desmontagem do stand, mesas, bancadas e aparadores, ficando a critério da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Recreação a indicação do local; 
2.6 - É vedada a comercialização de todo e quaisquer produtos impróprios para menores de 18 anos, 
conforme Lei Federal nº 8069/90 artigo 243; 
2.7 - O expositor é o único responsável pelo seu stand, inclusive por eventuais danos ou prejuízos de 
qualquer natureza, causado às pessoas e/ou aos produtos expostos, antes, durante, e após o evento, 
inclusive pelo transporte, movimentação, carga e descarga, de qualquer equipamento utilizado durante a 
montagem do stand. 
 
3 - DAS INSCRIÇÕES  
3.1 - O(a)(s) Proponente(s) interessado(a)(s), deverá(ão) se inscrever pelo link do aplicativo: 
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.f5webnet.telemacodigital, a partir de 23/06/2023 a 
03/07/2023, preenchendo a ficha de inscrição e anexando os documentos solicitados no item 3.2. 
3.1.1 – A inscrição será gratuita e efetivar-se-á com a entrega da documentação no prazo, horário e local 
designado no item 3.1 ou anexando no aplicativo os devidos documentos; 
3.1.2 - Preenchimento de formulário (a ser fornecido no momento da inscrição) com as informações para 
serem disponibilizadas ao PROCON em caso reclamação de consumidores posterior ao término do evento 
(anexo III); 
3.2 - São requisitos exigidos para a inscrição:  
3.2.1 – Modalidade “Food Truck” e “BeerTruck”: 
a) Ficha de inscrição online devidamente preenchida. 
b) Cópia do RG e CPF - obrigatório; 
c) Cópia do Certificado de participação em treinamento em “boas práticas na manipulação de alimentos”, 

com carga horária de mínima de 6(seis) horas; 
d) Cópia da Licença Sanitária Vigente; 
e) Cópia do Certificado do Registro e Licenciamento de Veículo; 
f) Cópia do Comprovante de Residência (conta de água ou luz) em nome do requerente/inscrito ou 

familiar. 
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3.2.2 - Expositores de artesanato: 
a) Ficha de inscrição online devidamente preenchida. 
b) Cópia do RG e CPF - obrigatório; 
c) Cópia do Comprovante de Residência (conta de água ou luz) em nome do requerente/inscrito ou 
familiar. 
3.3 – Em hipótese alguma será admitida a apresentação da documentação de inscrição fora do prazo 
estabelecido no item 3.1, bem como não será admitido a entrega parcial de documentos. 
3.4 - Quadro de vagas 

ÍTEM PRODUTOS VAGAS TIPOS 
A ALIMENTOS E BEBIDAS  

10 
 

 
Food e BeerTruck 

B EXPOSITORES GERAL  
X 

Artesanatos, acessórios de vestuário, bijuterias, artigos 
de floricultura, artigos em madeira e mdf, camisetas, 
cosméticos.  

 
4 - DA CLASSIFICAÇÃO 
4.1 –  Serão classificados para a participação seguindo os seguintes critérios; 
4.1.1 –  Ordem cronológica de inscrição; 
4.1.2 –  Disponibilidade de vagas conforme item 3.4 deste instrumento; 

5 - DISPOSIÇÕES FINAIS  
5.1 - O pedido de inscrição ao presente processo de seleção, obriga o(a) interessado(a) ao cumprimento de 
todos os termos do presente Edital, correspondendo sua inscrição à aceitação de todas as condições e 
obrigações.  
5.2 – A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação poderá, desde que justificado, desclassificar 
pedidos de participação pelos seguintes motivos: 
5.2.1 - Produtos iguais; 
5.2.2 - Dimensão do food truck; 
5.2.3 - Consumo de energia; 
5.2.4 - Condições do veículo; 
5.2.5 - Outros (com justificativa); 
5.2 – O proponente selecionado e devidamente licenciado se obriga, sob pena de revogação da licença, a 
realizar todas os dias de realização do evento; 
5.3 - A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação reserva o direito de anular, revogar ou alterar o 
presente Edital e o respectivo processo, no todo ou em parte, nos casos previstos em lei ou, de acordo com 
a conveniência administrativa, técnica ou financeira, mediante notificação prévia, sem que caiba aos 
participantes, qualquer direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Fabricio Nunes Flores 

                                Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Recreação
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO  

Protocolo nº __________/ 2023 

O abaixo assinado, vem requerer desta Secretaria, sua inscrição no processo de chamada pública 

para preenchimento de vaga no Festival de Inverno do Município de Telêmaco Borba Pr, 

apresentando as seguintes informações e documentos exigidos no edital de chamada pública nº 

12/2023: 

Nome: 
Endereço:  
Bairro:       CEP: 
Município:       UF  
Tel:  
RG:  
CPF:  
Solicito a minha inscrição para participação no evento Festival de Inverno 2023 que será realizado 

no período de 13 a 15 de julho de 2023 na Praça da Família; 

Tipo de Veículo 

Quantidade Energia Necessária 

Produto:  

Declaro ainda estar ciente com todos os termos do presente chamado público e concordando 

integralmente com os mesmos 

                    Nestes termos, pede deferimento. 

Telêmaco Borba, _________ de _______________________ de 2023. 

 
 
 

_________________________________________ 
Requerente 

(Responsável pela efetivação da inscrição) 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO  

Protocolo nº __________/ 2023 

O abaixo assinado, vem requerer desta Secretaria, sua inscrição no processo de chamada pública 

para preenchimento de vaga no Festival de Inverno do Município de Telêmaco Borba Pr, 

apresentando as seguintes informações e documentos exigidos no edital de chamada pública nº 

12/2023: 

Nome: 
Endereço:  
Bairro:       CEP: 
Município:       UF  
Tel:  
RG:  
CPF:  
Solicito a minha inscrição para participação no evento Festival de Inverno 2023 que será realizado 

no período de 13 a 15 de julho de 2023 na Praça da Família; 

Produto:  

Declaro ainda estar ciente com todos os termos do presente chamado público e concordando 

integralmente com os mesmos 

                    Nestes termos, pede deferimento. 

Telêmaco Borba, _________ de _______________________ de 2023. 

 
 
 

_________________________________________ 
Requerente 

(Responsável pela efetivação da inscrição) 
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ANEXO III 

TERMO DE COMPROMISSO  
 

 

O expositor (a), mediante a inscrição, estará de acordo em comparecer e participar durante os 03 (três) dias do 

evento, Festival de Inverno, situado na Av Pref. Cacildo Batista de Arpelau, sn, Frente a Praça da Família do Município 

de Telêmaco Borba/Pr, nos dias de 13 e 14 de julho no horário das 18:00h as 22:00h e 15 de julho de 2023 no horário 

de 14 às 22 horas; 

1. A inscrição destina-se exclusivamente à exposição de produtos e serviços, assumindo o expositor a 

responsabilidade, custos e consequências para tal. 

2. O expositor é o único responsável pelo seu stand, inclusive por eventuais danos ou prejuízos de qualquer 

natureza, causado às pessoas e/ou aos produtos expostos, antes, durante, e após o evento, inclusive pelo 

transporte, movimentação, carga e descarga, de qualquer equipamento utilizado durante a montagem do stand. 

3. Durante todo o período de funcionamento do evento, o expositor obriga-se a deixar em seu stand, no mínimo 

uma pessoa capacitada a prestar informações ao público, sendo terminantemente vedado menores de 18 anos;  

4. O expositor deverá observar rigorosamente os limites demarcados de sua área, a fim de não os exceder, nem 

mesmo visualmente. 

5. O expositor não poderá ceder parte ou toda a área reservada, a outro expositor sem previa comunicação aos 

organizadores. 

6. O expositor deverá manter o local limpo e dar a destinação dos resíduos gerados por sua atividade; 

7. O expositor que causar transtornos e prejuízos a outros expositores poderá ser penalizado e impedido de 

continuar sua participação na feira; 

8. A administração municipal não se responsabiliza por eventuais curtos ou danos causados aos aparelhos 

elétricos. 

9. É vedado ao expositor consumir bebida alcoólica dentro da área da feira,  

10. Fica proibido o fumo em locais fechados como os stands, as normas também valem para narguilés ou qualquer 

tipo de fumígeno.  

11. O descumprimento de quaisquer das disposições acima, poderá acarretar ao expositor impossibilidade de 

participar de eventos organizados pelo município de Telêmaco Borba – Pr. 

12. Toda irregularidade identificada pelos expositores durante o evento deverá ser comunicada imediatamente aos 

organizadores que estarão devidamente identificados. 

 

 

 

 

 
__________________________________________ 

Assinatura do Expositor 
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ANEXO IV 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 
EDITAL Nº 11/2023  

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA MOSTRA CULTURAL 

–

“Mostra Cultural de Telêmaco Borba”

.
 

 DO OBJETO E FINALIDADE 
 

 
“Mostra 

”,

 

 

 DAS INSCRIÇÕES 
 

 –

 –

 –

 –

–



27
Telêmaco Borba, 23 de junho de 2023 - Edição 2173

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 –

 

 
 
 
 

 

 –

 
3- DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 
 

–

4 – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES. 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA. 
 

6- DAS PENALIDADES 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

7- DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

–
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Contrato N.º 205/2023 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 
Protocolo Nº 4987/2023 
Data 30/05/2023 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada AUTO POSTO MOTIVAÇÃO LTDA 
Objeto AQUISIÇÃO DE GASOLINA TIPO C, ETANOL, ÓLEO DIESEL B 

S-500 E S 10. 
Valor R$ 231.520,00 
Prazo de Vigência 03 (três) meses 
Prazo de Execução 03 (três) meses 
Dotação 551 - 11.002.0012.0122.1201.2091.33390300000 - 104 

554 - 11.002.0012.0122.1201.2091.33390300000 - 000 
531 - 11.004.0012.0361.1201.2097.33390300000 - 104 
531 - 11.004.0012.0361.1201.2097.33390300000 - 000 
552 - 11.004.0012.0361.1201.2097.33390300000 - 126 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO N.º: 16560/2023 

PROCESSO DE DISPENSA N.º: 21/2023 

OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM PROCESSOS DE SELEÇÃO 

DE PESSOAL, EM ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias após a NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses 

CREDOR: FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAÍ - FACULDADE 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ - FAFIPA. 

CNPJ N.º: 05.566.804/0001-76 

VALOR GLOBAL: R$ 191.350,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 

196 06.004.04.122.0401.2021.3390.39 000 PRÓPRIA 
 
 
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no art. 24 
inciso XIII da Lei nº 8.666/93, em consonância com o contido no referido protocolo e 
Parecer Jurídico acostado aos autos. As sanções e punições relacionadas à execução 
contratual serão aquelas previstas no Decreto Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 23 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 


